
TRIBUNAL GERAL 

Acórdão do Tribunal Geral de 2 de Junho de 2010 — 
Procaps/IHMI — Biofarma (PROCAPS) 

(Processo T-35/09) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de 
marca nominativa comunitária PROCAPS — Marcas nomi
nativas nacional e internacional anteriores PROCAPTAN — 
Motivo relativo de recusa — Risco de confusão — Semelhança 
de sinais — Semelhança dos produtos e dos serviços — Artigo 
8. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n. o 40/94 [actual 
artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) 

n. o 207/2009]»] 

(2010/C 195/26) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Recorrente: Procaps, SA (Barranquilla, Colómbia) (representante: 
M. Vidal-Quadras Trias de Bes, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (IHMI) (representante: Ó. Mondéjar 
Ortuño, agente) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso, interveniente no 
Tribunal Geral: Biofarma SAS (Neuilly-sur-Seine, França) (repre
sentantes: A. Ruiz López e V. Gil Vega, advogados) 

Objecto 

Recurso da decisão da Quarta Câmara de Recurso do IHMI, de 
24 de Novembro de 2008 (processo R 867/2007-4), relativa a 
um processo de oposição entre a Biofarma SAS e a Procaps, SA. 

Dispositivo 

1) É negado provimento ao recurso. 

2) A Procaps, SA é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 69, de 21 de Março de 2009. 

Despacho do Tribunal Geral de 5 de Maio de 2010 — CBI e 
ABISP/Comissão 

(Processos T-128/08 e T-241/08) ( 1 ) 

(«Auxílios de Estado — Subvenções concedidas pelas autori
dades belgas aos hospitais públicos — Serviço de interesse 
económico geral — Denúncia — Alegada decisão de arquiva
mento da denúncia — Adopção posterior de uma decisão que 
declara o auxílio compatível com o mercado comum — Não 

conhecimento do mérito») 

(2010/C 195/27) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrentes: Coordination bruxelloise d’institutions sociales et de 
santé (CBI) (Bruxelas, Bélgica) e Association bruxelloise des ins
titutions de soins privées (ABISP) (Bruxelas) (representantes: D. 
Waelbroeck, advogado, e D. Slater, solicitor) 

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: C. Giolito, J.-P. 
Keppenne e B. Stromsky, agentes) 

Objecto 

Pedido de anulação da alegada decisão da Comissão, resultante 
dos seus ofícios de 10 de Janeiro e de 10 de Abril de 2008, de 
não iniciar o procedimento previsto no artigo 88. o , n. o 2, CE, e 
de arquivar a denúncia das recorrentes sobre a alegada conces
são pela Bélgica de auxílios de Estado supostamente ilegais no 
quadro do financiamento dos hospitais públicos da rede Iris 
(Interhospitalière régionale des infrastructures de soins) da Re
gião de Bruxelas Capital (Bélgica). 

Dispositivo 

1) Os processos T-128/08 e T-241/08 são apensados para efeitos 
do despacho. 

2) Já não há que conhecer do mérito do recurso. 

3) Não há que conhecer dos pedidos de intervenção apresentados pelo 
município de Saint-Gilles (Bélgica), o município de Etterbeek (Bél
gica), o município de Ixelles (Bélgica), o município de Anderlecht 
(Bélgica), a Região de Bruxelas Capital (Bélgica), a cidade de 
Bruxelas (Bélgica), bem como a República da Finlândia. 

4) A Comissão Europeia é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 142, de 7.6.2008.
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